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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 

 

APRESENTAÇÃO 
 

 

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é 

instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos editados no 

âmbito do Instituto Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao princípio da 

publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. 

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos 

administrativos rotineiros da Instituição: 

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan./2009) / Atos da Reitoria 

do IFCE (a partir de fev./2009); 

- Resoluções do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do 

Conselho Superior (a partir de abr./2009); 

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do 

Departamento de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da Diretoria 

de Gestão de Pessoas; 

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009); 

- Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos. 

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. 

Exemplares de anos anteriores podem ser consultados, em formato impresso, no 

Gabinete do Reitor. 

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto Federal, os 

boletins foram produzidos em formato consolidado, pela Reitoria, reunindo 

informações dos diversos campi. 

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da Reitoria, 

edições separadas por campus. 
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ATOS DA DIREÇÃO GERAL 
 

Publicado no B.S. Nº 16, de 12/07/2018. 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

 

P O R T A R I A  N º  6 7 / G D G ,  D E  1 1  D E  J U L H O  D E  2 0 1 8 .  

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS DE ITAPIPOCA, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, no uso de suas atribuições, conforme o inciso XI, do artigo 2º da Portaria N° 

252/GR, de 20/03/2017, Boletim de Serviço da Reitoria Nº 342, de março de 2017,  

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 

23255.014117.2017-31, 

 

CONSIDERANDO, ainda, disposto nos arts. 143, 148, 149 e 152 da 

Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990,  

 

 

R  E  S  O  L  V  E: 

 

Art. 1º – Prorrogar, por 60 dias (sessenta dias), o prazo para conclusão dos 

trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (CPAD), reconduzida pela Portaria 

nº 49/GDG, de 15 de Maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço de nº 14, de 16 (dezesseis) 

de maio de 2018, em face das razões apresentadas pelo Presidente da Comissão Processante, 

constantes do Memorando 2018 – CPAD, de 06 (seis) de julho de 2018. 

 

Art. 2º – Estabelecer que a presente Portaria entre em vigor na data de 

11/07/2018. 

 

 

PUBLIQUE-SE,            ANOTE-SE      E      CUMPRA-SE. 
 

 

GABINETE DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS DE ITAPIPOCA, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 11 

de Julho de 2018. 

 

 

 

Francisco Regis Abreu Gomes 

Diretor Geral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

 

P O R T A R I A  N º  6 8 / G D G ,  D E  1 1  D E  J U L H O  D E  2 0 1 8  

 

 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS DE ITAPIPOCA, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, conforme Portaria n° 

252/GR/IFCE, de 20 de março de 2017, considerando o disposto na Nota 

Técnica nº 01/2012/DIRAD/PROAD/IFCE e o que consta no Memorando nº 

30/2018, datado de 10 de julho de 2018, da Coordenadoria de Administração, 

resolve: 

 

 

Art. 1º - Designar as servidoras abaixo indicadas para, com observância da 

legislação vigente, fiscalizar a execução do contrato celebrado entre o Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, IFCE campus Itapipoca, e a empresa a seguir 

enunciada, durante sua vigência: 

 

CONTRATO Nº 03/2018                    PROCESSO Nº: 23264.010168/2018-65 

CONTRATADA: SEGURO SEGURANÇA LTDA 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de vigilância desarmada 

para o IFCE campus Itapipoca. 

 DATA DA ASSINATURA: 11/07/2018 

VIGÊNCIA: 01/08/2018 A 27/01/2019 

 

FISCAL TITULAR: GERILSON FERREIRA CARLOS 

MATRÍCULA SIAPE Nº: 2287615 

TELEFONE: (85) 99766.5532 

 

FISCAL SUBSTITUTO: RITA MÔNICA DIAS CAMPOS 

MATRÍCULA SIAPE Nº: 1348956 

TELEFONE: (85) 99996.4162 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus 

efeitos à data de assinatura do Contrato acima especificado. 

 

PUBLIQUE-SE,        ANOTE-SE      E      CUMPRA-SE. 
 

 

 

Francisco Regis Abreu Gomes 

Diretor Geral 
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O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS DE ITAPIPOCA, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, conforme Portaria n° 

252/GR/IFCE, de 20 de março de 2017, considerando o disposto na Nota 

Técnica nº 01/2012/DIRAD/PROAD/IFCE e o que consta no Memorando nº 

31/2018, datado de 11 de julho de 2018, da Coordenadoria de Administração, 

resolve: 

 

 

Art. 1º - Designar as servidoras abaixo indicadas para, com observância da 

legislação vigente, fiscalizar a execução do contrato celebrado entre o Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, IFCE campus Itapipoca, e a empresa a seguir 

enunciada, durante sua vigência: 

 

CONTRATO Nº 15/2017                    PROCESSO Nº: 23491.020678/2016-03 

CONTRATADA: BONTEMPO REFRIGERAÇÃO LTDA 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva 

e corretiva nos equipamentos condicionadores de ar para o IFCE campus Itapipoca. 

 DATA DA ASSINATURA DA PRORROGAÇÃO: 10/07/2018 

VIGÊNCIA: 10/07/2018 A 10/07/2019 

 

FISCAL TITULAR: ROBÉRIO BEZERRA SEVERINO 

MATRÍCULA SIAPE Nº: 2281171 

TELEFONE: (85) 99962.1705 

 

FISCAL SUBSTITUTO: GERILSON FERREIRA CARLOS 

MATRÍCULA SIAPE Nº: 2287615 

TELEFONE: (85) 99766.5532 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus 

efeitos à data de assinatura do Contrato acima especificado. 

 

PUBLIQUE-SE,        ANOTE-SE      E      CUMPRA-SE. 
 

 

 

Francisco Regis Abreu Gomes 

Diretor Geral 

 

 


